INDICAÇÃO Nº 
2007
, DE 2005

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja oficializada a liberação da verba proveniente do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (Dade), relativa  ao ano de 2.005, para que o município da Estância Hidromineral de Poá possa desenvolver importantes obras que trarão melhorias para a população e também servirão para promover e incrementar o movimento turístico regional. 

Justificativa

                                           A Estância Hidromineral de Poá aguarda com expectativa a liberação de verba de proveniente do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (Dade), relativa ao ano em curso.

                                           Proporcionalmente ao crescimento demográfico, cresce a necessidade de investimentos na ampliação de melhorias à população. Da mesma forma, é fundamental a realização de obras que fortaleçam o turismo, que é uma fonte significativa de recursos, capaz de gerar riqueza, emprego e renda.

                                           Como se verifica, por sua importância as obras não podem mais ser adiadas. Também é necessário acelerar os serviços para que a execução esteja concluída, ou em grande parte pronta, na próxima temporada de verão.  

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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